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não explicite diretamente que a imissão constitua um
pressuposto para o levantamento de parte do valor da
indenização, deixa clara a finalidade compensatória
dessa antecipação:

Embora o depósito judicial efetuado pelo expropriante no
caso de imissão liminar na posse tenha caráter provisório, o
expropriado sofreria grande injustiça se, além de ter perdido
a posse do bem, ainda tivesse que aguardar o desfecho da
importância depositada (art. 33, § 2º, DL 3.365) (CARVA-
LHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 18. ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2007, 
p. 741). 

Nesse sentido: 

Agravo de instrumento. Desapropriação. Imissão provisória
da posse. Valor indenizatório. Depósito prévio. Levantamento
até o limite de 80% do valor inicialmente ofertado.
Possibilidade. Em ação de desapropriação, se já deferida a
imissão de posse do imóvel, não se vê impedimento para o
levantamento de imediato, pelo expropriado de, pelo menos,
parte do valor depositado em juízo; porém, estando, ainda,
em discussão o valor indenizatório, ou seja, o valor do imó-
vel, por cautela, defere-se levantamento apenas de parte do
valor ofertado inicialmente (TJMG, 1.0231.07.093119-
2/001, Rel. Des. Geraldo Augusto, julgado em
29.09.2009). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pelos agravantes. 

DES. ELIAS CAMILO - De acordo. 

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

- Não comprovada a culpa exclusiva dos autores, as
companhias aéreas são responsáveis pelos danos causa-
dos a suas malas.

- A indenização pelos danos morais deve ser propor-
cional ao prejuízo sofrido.
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Saldanha da Fonseca,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2010. -
Domingos Coelho - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DOMINGOS COELHO - Cuida-se de
apelação cível interposta por TAM Linhas Aéreas S.A.
contra sentença de f. 148/157, proferida pelo il. Juiz da
2ª Vara Cível de Timóteo, que julgou procedente a ação
ordinária movida por A.A.A., A.A.M. e outra, condenan-
do as empresas requeridas em danos morais e materiais.

Inconformada com a condenação, a TAM Linhas
Aéreas recorre a este Tribunal sob os argumentos de que
a responsabilidade pelo extravio das malas dos autores é
da Societé Air France, empresa que operou trecho
Dusseldorf (Alemanha)-São Paulo; a culpa pelos danos
materiais causados às malas seria dos próprios
apelantes, por carregarem excesso de peso; não restou
caracterizada qualquer falha em sua prestação de
serviços; as bagagens foram recebidas pelos autores sem
qualquer protesto e sem elaboração de relatório de
irregularidade de bagagem ou boletim de ocorrência; as
malas ficaram extraviadas por um pequeno espaço de
tempo e em viagem de retorno, não gerando desconfor-
to suficiente para ensejar danos morais; o valor arbitra-
do a título de indenização é excessivo, ultrapassando o
patamar compensatório.

Contrarrazões às f. 173/180, em que se requer a
reforma parcial da sentença para que se dê total provi-
mento à ação.

Parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, às 
f. 197/199, pelo não provimento do recurso.

Conheço do recurso, visto que preenchidos os re-
quisitos de admissibilidade.

Extravio de bagagem - Trechos operados por
companhias aéreas distintas - Responsabilidade

solidária - Arts. 18 e 25, § 1º, do Código de
Defesa do Consumidor - Malas avariadas - Culpa
exclusiva dos autores - Prova - Ausência - Danos

morais e materiais - Indenização devida -
Recurso não provido

Ementa: Extravio de bagagem. Danos materiais e
morais. Trechos operados por companhias distintas.
Responsabilidade solidária. Indenização. Proporciona-
lidade ao prejuízo.

- São solidariamente responsáveis pelo vício do serviço
todos os fornecedores que atuaram na cadeia, conforme
preceituam os arts. 18 e 25, § 1º, CDC.
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Preliminarmente examino as contrarrazões trazidas
pelas apeladas para dizer que não conheço do pedido
ali formulado, pela absoluta impropriedade da via elei-
ta. As contrarrazões são meio de impugnação aos argu-
mentos aventados no recurso da parte ex adversa, não
se prestando a conduzir pedidos do recorrido. Se dese-
java a reforma da sentença, deveria a parte ter interpos-
to o competente recurso de apelação ou aderido àquele
interposto pela parte contrária.

Ultrapassado esse ponto, passo à análise do recur-
so aviado pela companhia aérea.

Cumpre, inicialmente, esclarecer a questão da res-
ponsabilidade pelos danos sofridos pelos autores. Ao
contrário do que sugere a apelante, não há nos autos
qualquer indício que demonstre o trecho onde ocorreu o
extravio das malas, sendo perfeitamente possível que
tenha ocorrido no trecho São Paulo-Belo Horizonte,
operado pela TAM Linhas Aéreas. Ademais, por se tratar
de relação de consumo, é pacífico o entendimento
jurisprudencial sobre a responsabilidade solidária de
todos os fornecedores da cadeia de serviços. Nesse sen-
tido, o voto da Desembargadora Hilda Teixeira da Costa
na Apelação Cível 1.0313.06.191442-7/002, publica-
do no DJe de 22.09.2009:

[...]
Observa-se, in casu, que a ré, TIM Nordeste S.A., participou
da cadeia de fornecimento do produto ora reclamado, tendo
contribuído para que o mesmo chegasse às mãos da con-
sumidora, de modo que detém responsabilidade por even-
tuais vícios que nele venham a ocorrer.

Nesse sentido, preleciona Zelmo Denari ao comen-
tar o art. 18 do Código de Defesa do Consumidor:

Sujeição passiva: Preambularmente, importa esclarecer que
no polo passivo desta relação de responsabilidade se encon-
tram todas as espécies de fornecedores, coobrigados e soli-
dariamente responsáveis pelo ressarcimento dos vícios de
qualidade e quantidade eventualmente apurados no forne-
cimento de bens ou serviços.
Assim, o consumidor poderá, à sua escolha, exercitar sua
pretensão contra todos os fornecedores ou contra alguns, se
não quiser dirigi-la apenas contra um.

Confiram-se ainda as seguintes ementas:

Ementa: Ação de indenização por danos morais e materiais.
Compra de passagens aéreas. Inexecução do serviço con-
tratado. Aplicação do CDC. Agência de viagem. Empresa de
transporte aéreo. Responsabilidade solidária. Dano moral.
Redução. Reforma parcial. Voto vencido parcialmente.
- Os fornecedores de toda a cadeia criada para colocar no
mercado o pacote turístico vendido à consumidora são con-
siderados solidariamente responsáveis, sem exceção e obje-
tivamente. A fixação do quantum devido a título de danos
morais, à falta de critério objetivo, há de se obedecer pru-
dente critério que ofereça compensação pela dor sofrida,

sem que se torne causa de indevido enriquecimento por
parte do ofendido.
- V.v.: - A fixação do valor indenizatório constitui tarefa árdua
para o julgador que deve pautar-se pelos critérios da pro-
porcionalidade e da razoabilidade. Se o quantum arbitrado
pelo julgador monocrático observa esses parâmetros, deve
ser mantido (Ap. Cível nº 1.0702.04.170193-0/001 - 11ª
CC do TJMG - Relatora: Des.ª Selma Marques - DJ de
24.10.2007).

Ementa: Apelação cível. Ação de indenização por danos
materiais e morais. Transporte aéreo. Responsabilidade civil
objetiva. Art. 14 do CDC. Prestação inadequada de serviço.
Dano moral. Ocorrência. Indenização. Cabimento.
Solidariedade. Reconhecimento. Denunciação da lide.
Possibilidade. Recursos conhecidos e não providos o 1º e o
2º e o recurso adesivo.
- Conforme dispõe o art. 14 do CDC, o fornecedor de
serviços responde independentemente da existência de culpa
pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços.
- Todos os fornecedores da cadeia criada para colocação no
mercado de pacote turístico são, por força de lei, solidaria-
mente responsáveis pelos danos decorrentes de falha na
prestação dos serviços.
- Configurada a relação de consumo, é cabível a utilização
do instituto da denunciação da lide nos casos de prestação
de serviços.
Recursos conhecidos e não providos o 1º e o 2º e o recurso
adesivo (Ap. Cível nº 1.0702.06.278648-9/001 - 17ª CC
do TJMG - Relatora: Des.ª Márcia De Paoli Balbino - DJ de
10.07.2008).

Quanto aos danos causados às malas dos apela-
dos, estes cuidaram de juntar farta documentação
demonstrativa das avarias (f. 36/45), não havendo nada
nos autos que corrobore as assertivas da recorrente no
sentido de que tais estragos teriam sido causados por
culpa exclusiva dos autores. Não se poderia, de outra
feita, exigir dos autores a prova negativa de sua culpa.
Irretocável, portanto, a sentença, no que se refere à inde-
nização pelos danos materiais sofridos.

Já no que tange à indenização pelos danos morais,
tampouco tem razão a apelante. É inconteste o descon-
forto sofrido pelos autores em função do descuido das
operadoras dos voos. Necessário atentar para as 
peculiaridades do caso, como o fato de se tratar de
viagem para o exterior.

Assim, entendo por bem negar provimento ao
recurso para manter o valor da indenização por danos
morais para R$ 8.000,00 (oito mil reais) a cada autor,
por ser quantia suficiente para compensá-los pelos
transtornos sofridos e, ao mesmo tempo, servir como
sanção pela negligência das empresas aéreas.

Mantenho o valor já calculado em sentença para
os danos materiais, as custas processuais e honorários
advocatícios, estabelecidos no patamar de 20% sobre o
valor da condenação, devendo a apelante complemen-
tar o depósito de f. 169/170 até o montante da conde-
nação.
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Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA e NILO LACERDA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

EEmmpprreeeennddiimmeennttooss ee IImmoobbiilliiáárriiaa LLttddaa.. - AAppeellaanntteess aaddee-
ssiivvooss:: SSiinnvvaall LLooppeess ee oouuttrroo - AAppeellaaddooss:: SSiinnvvaall LLooppeess ee
oouuttrroo,, MMuunniiccííppiioo ddee LLaavvrraass - RReellaattoorr:: DDEESS.. EELLIIAASS CCAAMMIILLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONHECER PARCIALMENTE DO
RECURSO ADESIVO E DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO.

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2010. - Elias
Camilo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ELIAS CAMILO - Trata-se de recurso de
apelação contra a sentença de f. 416/421, integrada
pela decisão dos embargos declaratórios de f. 427, que,
nos autos da ação de indenização originária, julgou
improcedentes os pedidos iniciais com relação ao
Município de Lavras e procedentes com relação à ré Pemi
Pereira Empreendimentos e Imobiliária Ltda., “condenan-
do-a a pagar aos autores: 1) a quantia de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais) a título de indenização por
danos materiais; 2) a quantia correspondente aos
aluguéis que os autores tiverem que pagar do mês de
janeiro até o efetivo pagamento da indenização por
danos materiais, fixada no item 1 acima; e 3) a quantia
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização
por danos morais” (sic, f. 420). Determinou, ainda,
sejam os valores devidos a título de danos materiais e
morais acrescidos de correção monetária pelos índices
da tabela da Corregedoria-Geral de Justiça e juros de
mora de 1% ao mês, desde a data da prolação da sen-
tença, devendo os valores relativos aos aluguéis ser cor-
rigidos da mesma forma, entretanto somente a partir do
efetivo pagamento pelos autores.

Por fim, em face da sucumbência em relação ao
Município de Lavras, condenou os autores ao pagamen-
to de 50% das custas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do advogado do referido réu, estes arbi-
trados em R$ 1.000,00 (mil reais), suspensa a exigibili-
dade em razão da gratuidade de justiça deferida. Por
outro lado, condenou a ré Pemi Pereira
Empreendimentos e Imobiliária Ltda. ao pagamento do
restante das custas processuais e honorários advocatícios
do patrono dos autores, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação.

Na peça recursal de f. 429/436, pugna a ré Pemi
Pereira Empreendimentos e Imobiliária Ltda., ora
apelante principal, pela reforma da sentença vergastada,

Reparação de danos - Construtora -
Responsabilidade objetiva - Art. 12 do Código de

Defesa do Consumidor - Prova técnica - Culpa
exclusiva do consumidor - Afastamento - Culpa
recíproca - Configuração - Casa construída em

terreno com erosão - Ausência de projeto estru-
tural - Acréscimos feitos pelos moradores -

Ausência de aprovação municipal e acompa-
nhamento técnico - Danos morais - Existência -

Valoração pelo magistrado - Razoabilidade -
Desvalorização do imóvel - Ocorrência -

Indenização devida - Recursos providos em parte

Ementa: Ação de reparação de danos. Vícios no imóvel.
Culpa concorrente das partes. Configuração. Danos
morais. Procedência. Arbitramento. Danos materiais.
Comprovação parcial.

- Em se tratando de construtora, a responsabilidade
pelos danos causados ao consumidor é objetiva, nos ter-
mos do art. 12 do Código de Defesa do Consumidor,
devendo responder pelos comprovados danos sofridos
por este em decorrência de vícios apresentados no imó-
vel adquirido, quando não comprovada qualquer causa
excludente de sua responsabilidade (§ 3º do referido dis-
positivo legal).

- Sendo o fato potencialmente danoso, torna-se pres-
cindível a produção de provas a respeito do sofrimento
da vítima ou de qualquer repercussão patrimonial para
a caracterização do dano moral.

- Inexistindo parâmetros legais que versem sobre a deter-
minação do valor do dano moral, cabe ao juiz fixá-lo
sob seu prudente arbítrio, evitando que ele seja irrisório
ou de molde a converter o sofrimento em móvel de cap-
tação de lucro.

- A comprovação do dano material, que é requisito
inequívoco do dever de indenizar, bem como de sua
extensão, compete à parte autora, por se tratar de fato
constitutivo de seu direito, conforme a repartição do
ônus da prova prevista no art. 333 do CPC.
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